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RELATÓRIO SOBRE A ARRECADAÇÃO 

DAS CONTRIBUIÇOES FIXAS 
 

 

1. A Diretora tem a honra de apresentar um relatório sobre a situação das cotas de 

contribuição em 31 de julho de 2015. As arrecadações são mostradas por Estados 

Membros, Estados Participantes e Estados Associados e data de pagamento (veja o 

Anexo A). 
 

2. As contribuições totais recebidas até 31 de julho de 2015 somaram 

US$ 79.179.824
1
 em comparação com $84.048.887 e $68.991.064 recebidos durante os 

mesmos períodos em 2014 e 2013, respectivamente. Da importância recebida este ano, 

$45.413.615 referem-se a cotas de 2015 e $33.766.209 referem-se a cotas de anos 

anteriores. 
 

3. Para proporcionar ao 54
o
 Conselho Director com as últimas informações, uma 

Adenda será emitida antes da Sessão fornecendo uma atualização sobre o estado de 

contribuições. 

 

4. O saldo das cotas de contribuição ainda devidas, em 31 de julho de 2015, totaliza 

$64.546.068, e constitui $60.206.385  nas avaliações do ano corrente e $4.339.683  são 

referentes às avaliações de anos anteriores.  

 

5. A Organização continua incentivando os Estados Membros a efetuarem o 

pagamento imediato de suas contas de contribuição, para que a implementação de seus 

programas seja eficiente e eficaz. Até 31 de julho de 2015, nenhum Estado Membro 

encontrava-se em atraso, portanto, não houve sujeição ao Artigo 6.B da Constituição da 

OPAS.  

 

 

                                                           
1
 A menos que indicado de outra forma, todos os valores monetários neste relatório são expressos em 

dólares dos Estados Unidos. 
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6. O Comitê Executivo, em sua 156
a
 Sessão, considerou a situação das cotas de 

contribuição e aprovou a Resolução CE156.R1 (Anexo B). 
 

Intervenção do Conselho Diretor 
 

7. O Conselho Diretor está convidado a tomar nota deste relatório e considere a 

adoção da resolução proposta no Anexo C. 

 

 

Anexos   
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ANEXO A

 DECLARACÃO DAS CONTRIBUÇÕES FIXAS DEVIDAS PELOS ESTADOS MEMBROS, ESTDOS PARTICIPANTES E MEMBROS ASSOCIADOS

A 31 JULHO DE 2015

(em dólares dos Estados Unidos)

SALDO DEVIDO ARRECADADO SALDO

1/1/2015 em 2015 ADEUDADO

21,164 21,164 0 21,164

 1,281,946 2,316,496 3,598,442 1,281,946 2,316,496

ARUBA 16,354 16,354 0 16,354

59,644 59,644 59,644 0

43,290 43,290 43,290 0

21,164 21,164 21,164 0

  

47,138 47,138 47,138 0

156 9,563,242 9,563,242 19,126,640 7,584,420 11,542,220

11,607,064 11,607,064 11,607,064 0

1,143,818 1,143,818 1,143,818 0

452 1,009,138 1,009,590 452 1,009,138

 8,943 212,602 221,545 122,472 99,073

 176,046 176,046 176,046 0

CURAÇAO 16,354 16,354 16,354 0

0 21,164 21,164 0 21,164

109,668 109,668 109,668 329,004 109,668 219,336

 248,196 248,196 248,196 0

24,755,653 66,486,090 91,241,743 49,264,567 41,977,176

18,836 210,678 229,514 224,623 4,891

21,164 21,164 0 21,164

 161,616 161,616 161,616 0

1,125 21,164 22,289 0 22,289

 32,708 32,708 32,708 0

49,062 49,062 49,062 0

 89,466 89,466 0 89,466

7,966,322 7,966,322 6,259,328 1,706,994

32,708 32,708 32,708 0

16,354 16,354 16,354 0

151,996 151,996 151,996 0

89,466 89,466 0 89,466

 36,172 661,856 698,028 0 698,028

80,808 80,808 161,616 0 161,616

6,291 44,252 50,543 12,607 37,936

 247,234 247,234 246,464 770

 21,164 21,164 21,164 0

21,164 21,164 21,164 0

  21,164 21,164 17,739 3,425

SINT MAARTEN 16,354 16,354 184 16,170

 32,708 32,708 32,708 0

173,160 173,160 173,160 0

 205,868 205,868 0 205,868

 2,132,932 2,132,932 4,265,864 0 4,265,864

109,824 37,996,068 105,620,000 143,725,892 79,179,824 64,546,068

(1) PAÍSES SUJEITOS AO ARTIGO 6.B

(2) PAÍSES COM PAGAMENTO ADIADO - PLANO SUJEITOS AO ARTIGO 6.B

(3) PAÍSES SUJEITOS A MODIFICAÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA

(4) PAÍSES COM PAGAMENTO ADIADO - PLANO/NAO SUJEITOS AO ARTIGO 6.B    

(5) NOVO MEMBRO ASOCIADO EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇAO CSP28.R1 (2012) SALDO DEVIDO ARRECADADO SALDO 

 PAGAMENTOS ANTECIPADOS QUANTIDADE 1/1/2015 em 2015 ADEUDADO

 Guatemala 813 CONTRIBUÇÕES PARA 2015 105,620,000 45,413,615 60,206,385

CONTRIBUÇÕES PARA 2014 37,996,068 33,656,385 4,339,683

 CONTRIBUÇÕES PARA 2013 109,824 109,824 0

 TOTAIS 143,725,892 79,179,824 64,546,068

 TOTAIS                        813  

ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE

MEMBRO 2013 2014 2015

URUGUAI  

PAÍSES BAIXOS

PANAMÁ

MÉXICO

PARAGUAI

VENEZUELA (3)

TOTAIS

SÃO VICENTE E GRANADINES

SURINAME 

TRINIDAD E TOBAGO

REINO UNIDO 

REPÚBLICA DOMINICANA 

SÃO CRISTÓVÃO E NEVIS

PERU 

PORTO RICO 

SANTA LÚCIA

ESTADOS UNIDOS (3)

FRANÇA

GRENADA  

NICARÁGUA

JAMAICA

GUATEMALA

GUIANA 

HAITI  

HONDURAS  

BOLÍVIA

BRASIL

EQUADOR 

CANADÁ (3)

CHILE

COLÔMBIA (3)

COSTA RICA

CUBA 

DOMINICA   

EL SALVADOR

BELIZE

ANTÍGUA E BARBUDA

ARGENTINA

BAHAMAS

BARBADOS
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ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE 
DETALHES SOBRE RECEBIMENTOS E APLICAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÔES FIXAS  

PARA O PERÍODO DE 1 JANEIRO A 31 JULHO DE 2015 
(em dólares dos Estados Unidos) 

  
  

PAGAMENTOS APLICADOS 

MEMBRO DATA DE RECIBO QUANTIA 2013 2014 2015 

ANTIGUA E BARBUDA           

            

ARGENTINA 16 VI 15 1.281.946   1.281.946   

            

ARUBA           

            

BAHAMAS 22 I 15 
(adiantamento 
2014) 

59.644     59.644 

            

BARBADOS 22 I 15 
(adiantamento 
2014) 

43.290     43.290 

            

BELIZE 13 I 15 21.164     21.164 

            

BOLÍVIA 22 IV 15 47.138     47.138 

            

BRASIL 13 V 15 7.584.420 156 7.584.264   

  
 

        

CANADÁ 22 I 15       11.607.064     11.607.064 

            

CHILE 13 V 15 1.143.818     1.143.818 

            

COLÔMBIA 15 V 15 452   452   

            

COSTA RICA 29 I 15 17.589   8.943 8.646 

  13 II 15 17.557     17.557 

  19 III 15 17.556     17.556 

  16 IV 15 17.439     17.439 

  19 V 15 17.506     17.506 

  23 VI 15 17.394     17.394 

  13 VII 15 17.431     17.431 

            

CUBA 25 V 15 176.046     176.046 
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ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE 
DETALHES SOBRE RECEBIMENTOS E APLICAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÔES FIXAS  

PARA O PERÍODO DE 1 JANEIRO A 31 JULHO DE 2015 
(em dólares dos Estados Unidos) 

   
PAGAMENTOS APLICADOS 

MEMBRO DATA DE RECIBO QUANTIA 2013 2014 2015 

CURAÇAO 7 IV 15 16.354     16.354 

            

DOMINICA           

            

EL SALVADOR 4 V 15 109.668 109.668     

            

EQUADOR 8 V 15 248.196     248.196 

            

ESTADOS UNIDOS 16 I 15 16.421.522   16.421.522   

  6 IV 15 16.421.523   8.334.131 8.087.392 

  22 VII 15 16.421.522     16.421.522 

            

FRANÇA 6 VII 15 224.623   18.836 205.787 

            

GRENADA           

            

GUATEMALA 22 I 15 
(adiantamento 
2014) 

279     279 

  20 V 15 161.337     161.337 

            

GUIANA            

            

HAITI 22 I 15 
(adiantamento 
2014) 

32.708     32.708 

            

HONDURAS 29 VI 15 49.062     49.062 

            

JAMAICA           

            

MÉXICO 22 1 15 
(adiantamento 
2014) 

6.209     6.209 

  13 III 15 8.393     8.393 

  13 III 15 76.683     76.683 
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ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE 
DETALHES SOBRE RECEBIMENTOS E APLICAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÔES FIXAS  

PARA O PERÍODO DE 1 JANEIRO A 31 JULHO DE 2015 
(em dólares dos Estados Unidos) 

 
PAGAMENTOS APLICADOS 

MEMBRO DATA DE RECIBO QUANTIA 2013 2014 2015 

 MÉXICO (cont.) 27 III 15 2.517     2.517 

  27 III 15 519     519 

  28 IV 15 76     76 

  28 IV 15 24.403     24.403 

  29 IV 15 16     16 

  22 V 15 107     107 

  22 V 15 4.625     4.625 

  26 V 15 20.975     20.975 

  29 VI 15 4.345     4.345 

  28 VII 15 6.110.460     6.110.460 

            

NICARÁGUA 23 II 15 32.708     32.708 

            

PAÍSES BAIXOS 12 III 15 16.354     16.354 

            

PANAMÁ 15 VI 15 151.996     151.996 

            

PARAGUAI           

            

PERU           

            

PORTO RICO           

            

REINO UNIDO 27 I 15 12.607   6.291 6.316 

            

REPÚBLICA 
DOMINICANA 

22 I 15 
(adiantamento 
2014) 

50     50 

 
13 V 15 246.414     246.414 

            

SANTA LÚCIA 22 I 15 
(adiantamento 
2014) 

21.164     21.164 

            

SÃO CRISTÓVÃO E 
NEVIS 

20 I 15 21.164     21.164 
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ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE 
DETALHES SOBRE RECEBIMENTOS E APLICAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÔES FIXAS  

PARA O PERÍODO DE 1 JANEIRO A 31 JULHO DE 2015 
(em dólares dos Estados Unidos) 

 PAGAMENTOS APLICADOS 

MEMBRO DATA DE RECIBO QUANTIA 2013 2014 2015 

SÃO VICENTE E 
GRANADINAS 

26 11 14 17.739     17.739 

            

SINT MAARTEN 22 I 15 
(adiantamento 
2014) 

184     184 

            

SURINAME 22 1 15 
(adiantamento 
2014) 

32.708     32.708 

            

TRINIDAD E TOBAGO 4 V 15 173.160     173.160 

            

URUGUAI           

            

VENEZUELA           

            

TOTAIS 
  

79.179.824 109.824 33.656.385 45.413.615 
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Anexo B 

 

 CE156.R1 

Original: inglês 
 

RESOLUÇÃO 
 

CE156.R1 

 
ARRECADAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES FIXAS 

 

 

A 156
a
 SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO, 

 

 Tendo considerado o relatório da Diretora sobre a arrecadação das contribuições 

fixas (Documentos CE156/20 e Add. I); 
 

 Observando que nenhum Estado Membro está com atraso no pagamento das suas 

contribuições fixas de forma a estar sujeito à aplicação do Artigo 6.B da Constituição da 

Organização Pan-Americana da Saúde; e 
 

 Observando que há 17 Estados Membros que não efetuaram os pagamentos das 

suas contribuições fixas de 2015, 

 

RESOLVE: 
 

1. Tomar nota do relatório da Diretora sobre a arrecadação das contribuições fixas 

(Documentos CE156/20 e Add. I). 
 

2. Agradecer aos Estados Membros seu compromisso no cumprimento com as suas 

obrigações financeiras perante a Organização ao fazer consideráveis esforços para efetuar 

o pagamento das suas contribuições. 
 

3. Elogiar os Estados Membros que já efetuaram os pagamentos referentes a 2015 e 

instar os demais Estados Membros a quitarem o pagamento das suas contribuições 

pendentes o quanto antes. 
 

4. Solicitar que a Diretora continue a informar os Estados Membros de qualquer 

saldo devido e a comunicar ao Conselho Diretor a situação da arrecadação das 

contribuições fixas. 

(Primeira reunião, 22 de junho de 2015)  
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Anexo C 

Original: inglês 

 
 

PROJET DE RESOLUÇÃO 
 

ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES FIXAS 

 

 

O 54
o
 CONSELHO DIRETOR, 

 

Tendo considerado o relatório da Diretora sobre a arrecadação de contribuições 

fixas (Documentos CD54/15 e Add. I) e a preocupação externada pela 156ª Sessão do 

Comitê Executivo no que se refere à situação da arrecadação de tais contribuições;  

 

 Observando que nenhum Estado Membro está em atraso de tal maneira que 

estaria sujeito ao Artigo 6.B da Constituição da Organização Pan-Americana da Saúde, 

 

RESOLVE:  

 

1. Tomar nota do relatório da Diretora sobre a arrecadação de contribuições fixas 

(Documento CD54/15 e Add. I).  

 

2. Expressar agradecimento aos Estados Membros que já realizaram pagamentos em 

2015, e instar todos os Estados Membros atrasados a cumprirem com suas obrigações 

financeiras sem demora.  

 

3. Parabenizar os Estados Membros que cumpriram plenamente com suas 

obrigações fixas até 2015.  

 

4. Cumprimentar os Estados Membros que realizaram consideráveis esforços para 

pagar suas contribuições fixas em atraso referentes a anos anteriores.  
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5. Solicitar à Diretora que:  

 

a) continue a explorar mecanismos para aumentar a arrecadação de contribuições 

fixas;  

b) informe o Comitê Executivo da adimplência por parte dos Estados Membros em 

relação ao pagamento de seus compromissos das contribuições fixas;  

c) informar o 55
o
 Conselho Diretor da situação da arrecadação das contribuições 

fixas referentes a 2016 e anos anteriores. 

 

- - - 
 


